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Veda a conduta de agente público ou 

profissional de segurança privada 

motivada por discriminação ou 

preconceito de qualquer natureza, 

notadamente de raça, cor, etnia, religião, 

procedência nacional, gênero ou 

orientação sexual; determina a introdução 

de conteúdos relacionados a Direitos 

Humanos e combate ao racismo e outras 

formas de discriminação em cursos de 

capacitação de agentes de segurança 

pública e privada; e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a vedação de conduta de agente público ou 

profissional de segurança privada motivada por discriminação ou preconceito de qualquer 

natureza, notadamente de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero ou 

orientação sexual, sobre o combate a essas formas de preconceito nas relações de consumo e 

sobre a obrigatoriedade de os cursos de formação e aperfeiçoamento de agentes de 

segurança pública e privada incluírem conteúdos relacionados a Direitos Humanos, combate 

ao racismo, à violência de gênero e às demais formas de discriminação e preconceito. 

 

CAPÍTULO I 

DA VEDAÇÃO DE CONDUTAS MOTIVADAS POR DISCRIMINAÇÃO OU 

PRECONCEITO DE QUALQUER NATUREZA 

 

Art. 2º É vedada a atuação de agentes públicos, civis ou militares, motivada por 

discriminação ou preconceito de qualquer natureza, notadamente de raça, cor, etnia, 

religião, procedência nacional, gênero ou orientação sexual. 

§ 1º A disposição do caput inclui os agentes públicos com atribuição de qualquer 

modo relacionada à segurança pública e à atividade fiscalizatória e alcança, também, os 

profissionais que exercem a função de segurança privada de que trata a Lei nº 7.102, de 20 

de junho de 1983. 

§ 2º A vedação estabelecida neste artigo abrange todas as ações relacionadas a 

segurança pública e fiscalização, inclusive barreiras rodoviárias, abordagens e revistas 

policiais, fiscalização aduaneira, serviços de imigração, vistorias, inspeções, execução de 
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medidas de interdição de acesso a locais ou instalações e interrupção ou suspensão de 

atividades de caráter coletivo. 

Art. 3º No cumprimento de suas funções, inclusive no caso de admoestação 

verbal, os agentes públicos e os profissionais de segurança privada não poderão, por mera 

motivação de discriminação ou preconceito de qualquer natureza, notadamente de raça, cor, 

etnia, religião, procedência nacional, gênero ou orientação sexual: 

I – ofender, insultar ou agredir pessoa; 

II – aplicar excessivo ou desnecessário rigor; 

III – fazer uso desproporcional da força; 

IV – desrespeitar a dignidade da pessoa humana. 

§ 1º 1º Nos casos de flagrante delito, a conduta do agente público ou de 

profissional de segurança privada deverá, sempre, observar os limites estritos da 

necessidade e adequação diante do caso concreto. 

§ 2º A percepção e a análise de risco, nos casos concretos, por parte de agentes 

públicos e profissionais de segurança privada, não poderão ser baseadas em critérios de 

raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero ou orientação sexual. 

Art. 4º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 322. ................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se o agente pratica a 

conduta motivado por discriminação ou preconceito de qualquer natureza, 

notadamente de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero ou 

orientação sexual.” (NR) 

“Art. 339. ................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A pena é aumentada de metade, se o agente pratica a conduta 

motivado por discriminação ou preconceito de qualquer natureza, 

notadamente de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero ou 

orientação sexual.” (NR) 

Art. 5º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IX – prevenção a qualquer forma de tratamento discriminatório em 

função de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero ou 

orientação sexual. 

Parágrafo único. Os fornecedores deverão implementar ações e 

programas de treinamento para os funcionários que atuem em contato direto 

com o público, inclusive pessoal terceirizado, a fim de combater qualquer 

tipo de tratamento discriminatório a consumidores.” (NR) 

“Art. 6º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
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XI – a proteção contra qualquer tipo de tratamento discriminatório em 

função de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero ou 

orientação sexual. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei de Crimes Raciais), passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 14-A: 

“Art. 14-A. Praticar o agente público, civil ou militar, com atribuições 

relativas à segurança pública, atividades de fiscalização ou quaisquer outras 

funções que envolvam a limitação de direitos e garantias individuais, assim 

como o profissional de segurança privada, ainda que fora do exercício de 

suas funções, motivado por discriminação ou preconceito de qualquer 

natureza, notadamente de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, 

gênero ou orientação sexual, ato consistente em: 

I – ofender, insultar ou agredir pessoa; 

II – aplicar excessivo ou desnecessário rigor;  

III – fazer uso desproporcional da força.  

Pena – reclusão, de 3 (três) a 5 (cinco) anos.” 

Art. 7º A Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019 (Lei de Abuso de Autoridade), 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 38-A: 

“Art. 38-A. Os crimes definidos nesta Lei terão suas penas 

aumentadas de metade se o agente pratica a conduta motivado por 

discriminação ou preconceito de qualquer natureza, notadamente de raça, 

cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero ou orientação sexual.” 

Art. 8º Os órgãos operacionais integrantes do Sistema Único de Segurança 

Pública, de que trata a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, manterão registros 

circunstanciados de ocorrências de denúncias, reclamações ou queixas de condutas 

motivadas por discriminação ou preconceito de qualquer natureza, notadamente de raça, cor, 

etnia, religião, procedência nacional, gênero ou orientação sexual, assegurados a proteção à 

intimidade dos envolvidos e o sigilo dos denunciantes. 

Parágrafo único. Os registros de que trata o caput serão sistematizados e 

disponibilizados ao acesso público em caráter permanente, nos termos da Lei nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação). 

 

CAPÍTULO II 

DA INCLUSÃO DE CONTEÚDOS RELACIONADOS A DIREITOS HUMANOS E AO 

COMBATE AO RACISMO, À VIOLÊNCIA DE GÊNERO E ÀS DEMAIS FORMAS DE 

DISCRIMINAÇÃO E PRECONCEITO NOS CURSOS DE FORMAÇÃO E 

APERFEIÇOAMENTO DE AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA E PRIVADA 

 

Art. 9º Os cursos destinados à formação e ao aperfeiçoamento de agentes de 

segurança privada e pública, incluindo os membros dos órgãos referidos no art. 144 da 

Constituição Federal, além das guardas municipais e das polícias legislativas federais, 

incluirão conteúdos relacionados a: 
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I – Direitos Humanos, liberdades fundamentais e princípios democráticos; 

II – combate à discriminação e ao preconceito de qualquer natureza, notadamente 

de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero ou orientação sexual. 

Art. 10. O art. 20 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 20. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................................... 

§ 2º Os currículos dos cursos de formação de vigilantes, a que se 

refere o inciso V, incluirão módulos específicos e com carga horária 

adequada para temas de Direitos Humanos e combate à discriminação e ao 

preconceito de qualquer natureza, notadamente de raça, cor, etnia, religião, 

procedência nacional, gênero ou orientação sexual.” (NR) 

Art. 11. O art. 11 da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 11. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Os cursos de formação dos estabelecimentos de ensino da Polícia 

Militar incluirão módulos específicos e com carga horária adequada para 

temas de Direitos Humanos e combate à discriminação e ao preconceito de 

qualquer natureza, notadamente de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional, gênero ou orientação sexual.” (NR) 

Art. 12. O art. 5º da Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 5º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 5º Os cursos de formação e aperfeiçoamento das carreiras de 

Delegado da Polícia Civil do Distrito Federal e de Polícia Civil do Distrito 

Federal incluirão módulos específicos e com carga horária adequada para 

temas de Direitos Humanos e combate à discriminação e ao preconceito de 

qualquer natureza, notadamente de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional, gênero ou orientação sexual.” (NR) 

Art. 13. O art. 9º da Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 9º .................................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................................... 

§ 2º Os cursos de formação e aperfeiçoamento destinados a membros 

da Carreira Policial Federal incluirão módulos específicos e com carga 

horária adequada para temas de Direitos Humanos e combate à 

discriminação e ao preconceito de qualquer natureza, notadamente de raça, 

cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero ou orientação sexual.” 

(NR) 

Art. 14. O art. 3º da Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, passa a vigorar com a 
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seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 5º Os cursos de formação e aperfeiçoamento destinados a membros 

da carreira de Policial Rodoviário Federal incluirão módulos específicos e 

com carga horária adequada para temas de Direitos Humanos e combate à 

discriminação e ao preconceito de qualquer natureza, notadamente de raça, 

cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero ou orientação sexual.” 

(NR) 

Art. 15. O art. 11 da Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 11. .................................................................................................. 

§ 1º .......................................................................................................... 

§ 2º A matriz curricular destinada à capacitação de guardas municipais 

deverá incluir módulos específicos e com carga horária adequada para 

temas de Direitos Humanos e combate à discriminação e ao preconceito de 

qualquer natureza, notadamente de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional, gênero ou orientação sexual.” (NR) 

Art. 16. O art. 8º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

V – à inclusão, nos cursos de formação e aperfeiçoamento de policiais 

civis e militares e de integrantes dos corpos de bombeiros militares, de 

módulos específicos e com carga horária adequada para temas de Direitos 

Humanos e combate à discriminação e ao preconceito de qualquer natureza, 

notadamente de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero ou 

orientação sexual. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congresso Nacional, em             de                             de                   . 

 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

 

 
gsl/pl20-5231rev 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 

unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 

estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente ou 

mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal:  
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

I - conceder autorização para o funcionamento:  

a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;   

b) das empresas especializadas em transporte de valores; e   

c) dos cursos de formação de vigilantes;   

II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados dos no inciso anterior; Ill - 

aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as penalidades previstas 

no art. 23 desta Lei;  

IV - aprovar uniforme;  

V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;  

VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada unidade da 

Federação;  

VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas 

especializadas e dos estabelecimentos financeiros;  

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e  

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.  

X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas elencadas no 

inciso I deste artigo.  (Inciso acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo não serão 

objeto de convênio. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

 

Art. 21.  As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
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responsabilidade:  

I - das empresas especializadas;  

II - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem de serviço organizado de 

vigilância, ou mesmo quando contratarem empresas especializadas.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  

 

Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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cumprimento da pena.  

 

Denunciação caluniosa  
 Art. 339. Dar causa à instauração de inquérito policial, de procedimento 

investigatório criminal, de processo judicial, de processo administrativo disciplinar, de 

inquérito civil ou de ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime, 

infração ético-disciplinar ou ato ímprobo de que o sabe inocente: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 14.110, de 18/12/2020) 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de 

nome suposto.  

§ 2º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.  

 

Comunicação falsa de crime ou de contravenção  
Art. 340. Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou 

de contravenção que sabe não se ter verificado:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14110-18-dezembro-2020-790932-publicacaooriginal-162003-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14110-18-dezembro-2020-790932-publicacaooriginal-162003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
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econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou 

convivência familiar e social.  

Pena: reclusão de dois a quatro anos.  

 

Art. 15. (VETADO).  

 

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o 

servidor público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não 

superior a três meses.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; 

altera a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por meio de comunicação, 

inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de concluídas as apurações e formalizada a 

acusação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Artigo vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019) 
 

CAPÍTULO VII 

DO PROCEDIMENTO 

 

Art. 39. Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos previstos nesta Lei, no 

que couber, as disposições do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), e da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
 

Disciplina a organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública, 

nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição 

Federal; cria a Política Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o 

Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 

altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 

de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 

2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 

2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 

4 de julho de 2012.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp) e cria a 

Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), com a finalidade de 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5231/2020 

atuação conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública e defesa 

social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em articulação com a 

sociedade.  

 

Art. 2º A segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de todos, 

compreendendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Munícipios, no âmbito das 

competências e atribuições legais de cada um.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 

 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 

refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 7.289, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1984 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares 

da Polícia Militar do Distrito Federal e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

GENERALIDADES 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 11. Para matrícula nos cursos de formação dos estabelecimentos de ensino da 

Polícia Militar, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual e 

psicológica, altura, sexo, capacidade física, saúde, idoneidade moral, obrigações eleitorais, 

aprovação em testes toxicológicos e suas obrigações para com o serviço militar, exige-se ainda 

a apresentação, conforme o edital do concurso, de diploma de conclusão de ensino superior, 

reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.086, de 6/11/2009) 

§ 1º A idade mínima para a matrícula a que se refere o caput deste artigo é de 18 

(dezoito) anos, sendo a máxima de 35 (trinta e cinco) anos, para o ingresso nos Quadros que 

exijam formação superior com titulação específica, e de 30 (trinta) anos nos demais Quadros, 

não se aplicando os limites máximos aos policiais militares da ativa da Corporação. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 11.134, de 15/7/2005 e com nova redação dada pela 

Lei nº 12.086, de 6/11/2009) 

§ 2º Os limites mínimos de altura para a matrícula a que se refere o caput são, com 

os pés nus e a cabeça descoberta, de um metro e sessenta e cinco centímetros para homens e 

um metro e sessenta centímetros para mulheres. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.134, de 

15/7/2005) 

§ 3º Ato do Governador do Distrito Federal regulamentará as normas para a 

matrícula nos estabelecimentos de ensino da Polícia Militar, mediante proposta de seu 

Comandante-Geral, observando-se as exigências profissionais da atividade e da carreira 

policial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.134, de 15/7/2005) 

 

Art. 12. A inclusão nos Quadros da Polícia Militar obedecerá ao voluntariado, de 

acordo com este Estatuto e regulamentos da Corporação, respeitadas as prescrições da Lei do 

Serviço Militar e seu regulamento.  

Parágrafo único. É vedada a reinclusão, salvo quando para dar cumprimento à 

decisão judicial e nos casos de deserção, extravio e desaparecimento.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o desmembramento e a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12086-6-novembro-2009-592042-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12086-6-novembro-2009-592042-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12086-6-novembro-2009-592042-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12086-6-novembro-2009-592042-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537849&seqTexto=30768&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537849&seqTexto=30768&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
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reorganização da Carreira Policial Civil do 

Distrito Federal, fixa remuneração de seus 

cargos e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 5º O ingresso nos cargos das carreiras de que trata esta Lei dar-se-á sempre na 

3ª (terceira) classe, mediante concurso público, exigido curso superior completo, observados os 

requisitos previstos na legislação pertinente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.134, 

de 15/7/2005) 
§ 1º O ingresso na Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal dar-se-á 

mediante concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados 

do Brasil, exigindo-se diploma de Bacharel em Direito e, no mínimo, 3 (três) anos de atividade 

jurídica ou policial, comprovados no ato da posse. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.134, de 15/7/2005 
e com redação dada pela Lei nº 13.047, de 2/12/2014) 

§ 2º Será exigido para o ingresso na Carreira de Perito Criminal da Polícia Civil do 

Distrito Federal o diploma de Física, Química, Ciências Biológicas, Ciências Contábeis, 

Ciência da Computação, Informática, Geologia, Odontologia, Farmácia, Bioquímica, 

Mineralogia ou Engenharia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.134, de 15/7/2005) 

§ 3º Será exigido para o ingresso na Carreira de Perito Médico-Legista da Polícia 

Civil do Distrito Federal o diploma de Medicina. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.134, de 15/7/2005) 

§ 4º O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e condições 

de progressão nos cargos das carreiras. (Parágrafo único transformado em § 4º pela Lei nº 11.134, de 

15/7/2005) 
 

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 11.361, de 19/10/2006, a partir de 1/9/2006) 

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 11.361, de 19/10/2006, a partir de 1/9/2006) 

 

Art. 8º (Revogado pela Lei nº 11.361, de 19/10/2006, a partir de 1/9/2006) 

 

Art. 9º O enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I, II e III far-se-á 

mediante requerimento do servidor, em caráter irrevogável e irretratável, a ser apresentado no 

prazo de sessenta dias contado da data da publicação desta Lei.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.266, DE 15 DE MARÇO DE 1996 
 

Reorganiza as classes da Carreira Policial 

Federal, fixa a remuneração dos cargos que as 

integram e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 9º O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá programa de capacitação para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13047-2-dezembro-2014-779649-publicacaooriginal-145512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11361-19-outubro-2006-545908-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11361-19-outubro-2006-545908-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11361-19-outubro-2006-545908-norma-pl.html
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os integrantes da Carreira Policial Federal.  

Parágrafo único. O programa de capacitação será desenvolvido pelo Departamento 

de Polícia Federal.  

 

Art. 10. A Carreira de que trata esta Lei é considerada como típica de Estado.  

 

Art. 11. (VETADO)  

 

Art. 12. (VETADO)  

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 14. Revogam-se o Decreto-lei nº 1.714, de 21 de novembro de 1979, o Decreto-

lei nº 2.372, de 18 de novembro de 1987, o art. 4º da Lei nº 7.702, de 21 de dezembro de 1988, 

o inciso II do § 5º do art. 2º da Lei nº 7.923, de 12 de dezembro de 1989, o art. 15 da Lei nº 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, o art. 12 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, e a Lei nº 

9.014, de 30 de março de 1995.  

 

Brasília, 15 de março de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  

Nelson A. Jobim  

 

LEI Nº 9.654, DE 2 DE JUNHO DE 1998 
 

Cria a carreira de Policial Rodoviário Federal e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 3º O ingresso nos cargos da carreira de que trata esta Lei dar-se-á mediante 

aprovação em concurso público, constituído de duas fases, ambas eliminatórias e 

classificatorias, sendo a primeira de exame psicotécnico e de provas e títulos e a segunda 

constituída de curso de formação.  

§ 1º São requisitos para o ingresso na carreira o diploma de curso superior completo, 

em nível de graduação, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação, e os demais 

requisitos estabelecidos no edital do concurso. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 
§ 2º A investidura no cargo de Policial Rodoviário Federal dar-se-á no padrão único 

da classe de Agente, onde o titular permanecerá por pelo menos 3 (três) anos ou até obter o 

direito à promoção à classe subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2013, a investidura no cargo de Policial Rodoviário 

Federal dar-se-á no padrão inicial da Terceira Classe. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.775, 

de 28/12/2012) 
§ 4º O ocupante do cargo de Policial Rodoviário Federal permanecerá 

preferencialmente no local de sua primeira lotação por um período mínimo de 3 (três) anos 

exercendo atividades de natureza operacional voltadas ao patrulhamento ostensivo e à 

fiscalização de trânsito, sendo sua remoção condicionada a concurso de remoção, permuta ou 

ao interesse da administração. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12775-28-dezembro-2012-774889-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12775-28-dezembro-2012-774889-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
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convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 
 

Art. 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 

19/10/2006) 

 

Art. 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 

19/10/2006) 

 

Art. 6º Fica extinta a Gratificação Temporária, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei 

nº 9.166, de 20 de dezembro de 1995.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014 
 

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas 

Municipais. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VI 

DA CAPACITAÇÃO 

 

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos da guarda municipal requer 

capacitação específica, com matriz curricular compatível com suas atividades. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, poderá ser adaptada a matriz 

curricular nacional para formação em segurança pública, elaborada pela Secretaria Nacional de 

Segurança Pública (Senasp) do Ministério da Justiça. 

 

Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de formação, treinamento e 

aperfeiçoamento dos integrantes da guarda municipal, tendo como princípios norteadores os 

mencionados no art. 3º. 

§ 1º Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciarse, visando ao 

atendimento do disposto no caput deste artigo. 

§ 2º O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios interessados, manter 

órgão de formação e aperfeiçoamento centralizado, em cujo conselho gestor seja assegurada a 

participação dos Municípios conveniados. 

§ 3º O órgão referido no § 2º não pode ser o mesmo destinado a formação, 

treinamento ou aperfeiçoamento de forças militares. 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544093&seqTexto=54930&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11358-19-outubro-2006-545905-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11358-19-outubro-2006-545905-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544093&seqTexto=54930&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11358-19-outubro-2006-545905-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11358-19-outubro-2006-545905-norma-pl.html
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apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP) 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Da Transferência dos Recursos 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 8º O repasse dos recursos de que trata o inciso I do caput do art. 7º desta Lei 

ficará condicionado:  

I - à instituição e ao funcionamento de:  

a) Conselho Estadual ou Distrital de Segurança Pública e Defesa Social; e   

b) Fundo Estadual ou Distrital de Segurança Pública, cujas gestão e movimentação 

financeira ocorrerão por meio de conta bancária específica, aberta pelo Ministério da Segurança 

Pública em nome dos destinatários, mantida em instituição financeira pública federal;   

II - à existência de:  

a) plano de segurança e de aplicação dos recursos no âmbito dos Estados e do 

Distrito Federal, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa 

Social; e   

b) conjunto de critérios para a promoção e a progressão funcional, por antiguidade 

e merecimento, de peritos, de policiais civis e militares e de integrantes dos corpos de 

bombeiros militares;   

III - à integração aos sistemas nacionais e ao fornecimento e à atualização de dados 

e informações de segurança pública ao Ministério da Segurança Pública, nos termos 

estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Segurança Pública; e  
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IV - ao cumprimento de percentual máximo de profissionais da área de segurança 

que atuem fora das corporações de segurança pública, nos termos estabelecidos em ato do 

Ministro de Estado da Segurança Pública.  

§ 1º A instituição financeira pública federal de que trata a alínea b do inciso I do 

caput deste artigo disponibilizará as informações relacionadas com as movimentações 

financeiras ao Ministério da Segurança Pública por meio de aplicativo que identifique o 

destinatário do recurso.  

§ 2º Os recursos do FNSP liberados para os Estados e o Distrito Federal não poderão 

ser transferidos para outras contas do próprio ente federativo.  

§ 3º Enquanto não forem destinados às finalidades previstas no art. 5º desta Lei, os 

recursos serão automaticamente aplicados em fundos de investimento lastreados em títulos 

públicos federais de curto prazo.  

§ 4º Os rendimentos das aplicações de que trata o § 3º deste artigo serão 

obrigatoriamente destinados às ações de segurança pública, observadas as finalidades, as regras 

e as condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.  

§ 5º A conta-corrente recebedora dos recursos será movimentada por meio 

eletrônico.  

§ 6º O ente federativo enviará, anualmente, relatório de gestão referente à aplicação 

dos recursos de que trata o art. 6º desta Lei.  

§ 7º O Ministério da Segurança Pública fica autorizado a realizar o bloqueio dos 

recursos repassados de que trata o inciso I do caput do art. 7º desta Lei quando identificada a 

ocorrência de desvio ou de irregularidade que possa resultar em dano ao erário ou em 

comprometimento da aplicação regular dos recursos.  

 

Seção III 

Da Execução Direta pela União e da Transferência por Convênios e Contratos de 

Repasse 

 

Art. 9º Os recursos a que se refere o art. 3º desta Lei que não forem destinados na 

forma prevista no inciso I do caput do art. 7º desta Lei serão executados diretamente pela União 

ou transferidos por meio de convênios ou contratos de repasse.  

Parágrafo único. A transferência de recursos de que trata o caput deste artigo ficará 

condicionada aos seguintes critérios:  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 
PROJETO DE LEI N.º 5.477, DE 2020 

(Do Sr. Helder Salomão e outros) 
 

Altera a Lei n. 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir a 
necessidade de instituição de corregedorias, de ouvidorias e de cursos de 
formação que contemplem educação em direitos humanos e igualdade 
racial como critérios para recebimento de recursos do Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP). 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5231/2020. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n. 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre 

o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para estabelecer como critérios obrigatórios, para o 

repasse de valores do fundo aos entes federativos, a instituição e o funcionamento de corregedorias 

e ouvidorias, nos termos da Lei n. 13.675, de 11 de junho de 2018, e a existência de cursos de formação 

de agentes integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Susp) que contemplem educação em 

direitos humanos e igualdade racial. 

Art. 2º A Lei n. 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 8º................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

I -........................................................................................................... 

............................................................................................................. 

c) Corregedorias e ouvidorias, nos termos previstos nos arts. 33 e 34 da Lei n. 
13.675, de 11 de junho de 2018. 

II - .......................................................................................................... 

............................................................................................................... 

c) cursos de formação, inicial e continuada, para agentes integrantes do Sistema 
Único de Segurança Pública (Susp), que contemplem educação em direitos 
humanos e igualdade racial.  

.....................................................................................................(N.R.) 

............................................................................................................... 

Art. 9...................................................................................................... 

............................................................................................................... 

Parágrafo único..................................................................................... 

.............................................................................................................. 

III – a existência de corregedorias e ouvidorias, nos termos previstos nos arts. 33 e 
34 da Lei n. 13.675, de 11 de junho de 2018; e 

IV – a existência de cursos de formação, inicial e continuada, para agentes 
integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Susp), que contemplem 
educação em direitos humanos e igualdade racial.  

.................................................................................................... (N.R)” 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No final de 2019, a Câmara dos Deputados e o Escritório do Alto Comissário das 

Nações Unidas para Direitos Humanos firmaram parceria para a criação de um Observatório 

Parlamentar no âmbito da Comissão de Direitos Humanos e Minorias (CDHM), com o objetivo de 

monitorar as recomendações recebidas pelo Brasil no mecanismo de Revisão Periódica Universal 

(RPU).  

A RPU é o mecanismo que analisa a situação interna de direitos humanos nos 

Estados membros da ONU. Em 2017, o Brasil passou pelo terceiro ciclo de avaliação e recebeu 246 

recomendações sobre direitos humanos, das quais aceitou voluntariamente 242. Algumas delas tratam 

da violência policial contra a população negra, o que, realmente, é um problema grave.  

O Fórum Brasileiro de Segurança Pública, por exemplo, concluiu que 75,4% das 

pessoas mortas em intervenções policiais entre 2017 e 2018 eram negras1, tendo esse número atingido 

79,1% no ano de 2019.2 Na mesma linha, em 20183 e em 20204, a Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos da OEA emitiu notas expressando preocupação com o uso excessivo da força e com o alto 

índice de letalidade contra a população afrodescendente no Brasil. 

Assim, para que o Estado brasileiro possa cumprir integralmente as recomendações 

da RPU, é oportuno e conveniente a adoção de uma série de medidas, inclusive de ordem legislativa. 

Nessa linha, o presente Projeto enfrenta essa questão e estabelece que os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios somente poderão receber recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) se 

instituírem corregedorias e ouvidorias, nos termos dos arts. 33 e 34 da Lei n. 13.675, de 11 de junho 

de 2018 (Lei do SUSP): 

Seção I  
Do Controle Interno 

Art. 33. Aos órgãos de correição, dotados de autonomia no exercício de suas 
competências, caberá o gerenciamento e a realização dos processos e 
procedimentos de apuração de responsabilidade funcional, por meio de sindicância 
e processo administrativo disciplinar, e a proposição de subsídios para o 

                                                      
1 Fórum Brasileiro de Segurança Pública. A Violência contra Negros e Negras no Brasil. Disponível em: 
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2019/11/infografico-consicencia-negra-2019-
FINAL_site.pdf. Acessado em: 2 Set. 2020. 
2 Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2020. Disponível 
em: 
https://forumseguranca.org.br/anuario-brasileiro-seguranca-publica/. Acessado em: 16 Out. 2020. 
3 CIDH (OEA). Comunicado de Imprensa. CIDH expressa profunda preocupação pelo aumento da 
violência contra pessoas afrodescendentes no Brasil. Disponível em: 
https://www.oas.org/pt/cidh/prensa/notas/2018/209.asp. Acessado em: 2 Set. 2020. 
4 CIDH (OEA). Comunicado de Imprensa. A CIDH condena ações policiais violentas no Brasil e insta a 
que sejam adotadas medidas para combater discriminação social e racial. Disponível em: 
https://www.oas.org/pt/cidh/prensa/notas/2020/187.asp. Acessado em: 2 Set. 2020.  

https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2019/11/infografico-consicencia-negra-2019-FINAL_site.pdf
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2019/11/infografico-consicencia-negra-2019-FINAL_site.pdf
https://forumseguranca.org.br/anuario-brasileiro-seguranca-publica/
https://www.oas.org/pt/cidh/prensa/notas/2018/209.asp
https://www.oas.org/pt/cidh/prensa/notas/2020/187.asp
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aperfeiçoamento das atividades dos órgãos de segurança pública e defesa social. 

Seção II  
Do Acompanhamento Público da Atividade Policial 

Art. 34. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão instituir 
órgãos de ouvidoria dotados de autonomia e independência no exercício de suas 
atribuições. 

Parágrafo único. À ouvidoria competirá o recebimento e tratamento de 
representações, elogios e sugestões de qualquer pessoa sobre as ações e atividades 
dos profissionais e membros integrantes do Susp, devendo encaminhá-los ao órgão 
com atribuição para as providências legais e a resposta ao requerente. 

 

Outro critério incluído no presente Projeto de Lei é a necessidade de os entes da 

federação criarem cursos de formação, inicial e continuada, para os integrantes do Sistema Único de 

Segurança Pública, que contemplem educação em direitos humanos e igualdade racial.  

A inclusão desses dois novos critérios contribuirá para que o Estado brasileiro 

cumpra as recomendações a que se obrigou voluntariamente perante as Nações Unidas. O compliance 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a Lei do Susp, criando fortes mecanismos de 

controle da atividade policial, é essencial para punir condutas inadequadas de agentes de segurança. 

Juntamente com corregedorias e ouvidorias fortes e efetivas, faz-se necessário que os agentes 

integrantes do Susp tenham sólida formação, tanto inicial quanto ao longo da carreira, sobre direitos 

humanos e igualdade racial. 

Ante o exposto, peço apoio aos demais Parlamentares para aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 Deputado HELDER SALOMÃO PT/ES                        Deputada MARIA DO ROSÁRIO PT/RS 

         Deputado PAULO TEIXEIRA PT/SP                            Deputado MARCELO FREIXO PSOL/RJ 

         Deputado VALMIR ASSUNÇÃO PT/BA                      Deputada ERIKA KOKAY PT/DF 

         Deputado CAMILO CAPIBERIBE PSB/AP                   Deputada MARIA DO ROSÁRIO PT/RS 

         Deputada BENEDITA DA SILVA PT/RJ                        Deputada TALÍRIA PETRONE PSOL/RJ 

         Deputado TÚLIO GADELHA PDT/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
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Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Transferência dos Recursos 

 

Art. 7º As transferências dos recursos do FNSP destinadas aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios serão repassadas aos entes federativos, nos termos da legislação em 

vigor, observadas as seguintes proporções e condições:  

I - a título de transferência obrigatória, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos 

recursos de que trata a alínea a do inciso II do caput do art. 3º desta Lei para o fundo estadual 

ou distrital, independentemente da celebração de convênio, de contrato de repasse ou de 

instrumento congênere; e  

II - por meio da celebração de convênio, de contrato de repasse ou de instrumento 

congênere, as demais receitas destinadas ao FNSP e os recursos de que trata a alínea a do inciso 

II do caput do art. 3º desta Lei não transferidos nos termos do disposto no inciso I do caput 

deste artigo.  

Parágrafo único. As despesas de que trata este artigo correrão à conta das dotações 

orçamentárias destinadas ao FNSP.  
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Art. 8º O repasse dos recursos de que trata o inciso I do caput do art. 7º desta Lei 

ficará condicionado:  

I - à instituição e ao funcionamento de:  

a) Conselho Estadual ou Distrital de Segurança Pública e Defesa Social; e   

b) Fundo Estadual ou Distrital de Segurança Pública, cujas gestão e movimentação 

financeira ocorrerão por meio de conta bancária específica, aberta pelo Ministério da Segurança 

Pública em nome dos destinatários, mantida em instituição financeira pública federal;   

II - à existência de:  

a) plano de segurança e de aplicação dos recursos no âmbito dos Estados e do 

Distrito Federal, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa 

Social; e   

b) conjunto de critérios para a promoção e a progressão funcional, por antiguidade 

e merecimento, de peritos, de policiais civis e militares e de integrantes dos corpos de 

bombeiros militares;   

III - à integração aos sistemas nacionais e ao fornecimento e à atualização de dados 

e informações de segurança pública ao Ministério da Segurança Pública, nos termos 

estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Segurança Pública; e  

IV - ao cumprimento de percentual máximo de profissionais da área de segurança 

que atuem fora das corporações de segurança pública, nos termos estabelecidos em ato do 

Ministro de Estado da Segurança Pública.  

§ 1º A instituição financeira pública federal de que trata a alínea b do inciso I do 

caput deste artigo disponibilizará as informações relacionadas com as movimentações 

financeiras ao Ministério da Segurança Pública por meio de aplicativo que identifique o 

destinatário do recurso.  

§ 2º Os recursos do FNSP liberados para os Estados e o Distrito Federal não poderão 

ser transferidos para outras contas do próprio ente federativo.  

§ 3º Enquanto não forem destinados às finalidades previstas no art. 5º desta Lei, os 

recursos serão automaticamente aplicados em fundos de investimento lastreados em títulos 

públicos federais de curto prazo.  

§ 4º Os rendimentos das aplicações de que trata o § 3º deste artigo serão 

obrigatoriamente destinados às ações de segurança pública, observadas as finalidades, as regras 

e as condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.  

§ 5º A conta-corrente recebedora dos recursos será movimentada por meio 

eletrônico.  

§ 6º O ente federativo enviará, anualmente, relatório de gestão referente à aplicação 

dos recursos de que trata o art. 6º desta Lei.  

§ 7º O Ministério da Segurança Pública fica autorizado a realizar o bloqueio dos 

recursos repassados de que trata o inciso I do caput do art. 7º desta Lei quando identificada a 

ocorrência de desvio ou de irregularidade que possa resultar em dano ao erário ou em 

comprometimento da aplicação regular dos recursos.  

 

Seção III 

Da Execução Direta pela União e da Transferência por Convênios e Contratos de 

Repasse 

 

Art. 9º Os recursos a que se refere o art. 3º desta Lei que não forem destinados na 

forma prevista no inciso I do caput do art. 7º desta Lei serão executados diretamente pela União 

ou transferidos por meio de convênios ou contratos de repasse.  

Parágrafo único. A transferência de recursos de que trata o caput deste artigo ficará 
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condicionada aos seguintes critérios:  

I - existência de plano de segurança nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Municípios; e  

II - integração aos sistemas nacionais e fornecimento e atualização de dados e 

informações de segurança pública ao Ministério da Segurança Pública, estabelecidos em ato do 

Ministro de Estado da Segurança Pública.  

 

Art. 10. Os projetos habilitados a receber recursos do FNSP, por meio de convênios 

ou contratos de repasse, não poderão ter prazo superior a 2 (dois) anos, admitida uma 

prorrogação por até igual período.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
 

Disciplina a organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública, 

nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição 

Federal; cria a Política Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o 

Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 

altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 

de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 

2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 

2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 

4 de julho de 2012.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA 

 

Seção I 

Do Controle Interno 

 

Art. 33. Aos órgãos de correição, dotados de autonomia no exercício de suas 

competências, caberá o gerenciamento e a realização dos processos e procedimentos de 

apuração de responsabilidade funcional, por meio de sindicância e processo administrativo 

disciplinar, e a proposição de subsídios para o aperfeiçoamento das atividades dos órgãos de 

segurança pública e defesa social.  

 

Seção II 

Do Acompanhamento Público da Atividade Policial 

 

Art. 34. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão instituir 

órgãos de ouvidoria dotados de autonomia e independência no exercício de suas atribuições.  

Parágrafo único. À ouvidoria competirá o recebimento e tratamento de 

representações, elogios e sugestões de qualquer pessoa sobre as ações e atividades dos 
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profissionais e membros integrantes do Susp, devendo encaminhá-los ao órgão com atribuição 

para as providências legais e a resposta ao requerente.  

 

Seção III 

Da Transparência e da Integração de Dados e Informações 

 

Art. 35. É instituído o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de 

Drogas (Sinesp), com a finalidade de armazenar, tratar e integrar dados e informações para 

auxiliar na formulação, implementação, execução, acompanhamento e avaliação das políticas 

relacionadas com:  

I - segurança pública e defesa social;  

II - sistema prisional e execução penal;  

III - rastreabilidade de armas e munições;  

IV - banco de dados de perfil genético e digitais;  

V - enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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